
diário oficial Nº 35.113   55Terça-feira, 13 DE SETEMBRO DE 2022

errata da Portaria de Férias Nº 224/2022, de 30 de aGosto de 
2022, que trata da coNcessÃo de Ferias, dos servidores, publi-
cada em doe 35.100 de 01 de agosto de 2022:
incluir:

NoMe Mat. adMissÃo PerÍodo aQUi-
sitiVo

PerÍodo de 
GoZo

raiMUNdo UliSSES SaloMao 
SoUZa 5009421/1 01/09/1987 01/09/19 a 

31/08/20 03/10 a 01/11/22

remover:

NoMe Mat. adMissÃo PerÍodo aQUi-
sitiVo

PerÍodo de 
GoZo

iriS dE faTiMa GUErrEiro 
BaSToS 5890181/1 01/06/2011 01/06/21 a 

31/05/22
13/10 a 

01/11/22

onde se lê: 

NoMe Mat. adMissÃo PerÍodo aQUi-
sitiVo

PerÍodo de 
GoZo

faBricio SaNToS dE MaTToS 5891383/1 01/08/2011 01/08/18 a 
31/07/19

05/10 a 
19/10/22

PaUlo MarQUES fErrEira 7004427/1 16/03/1987 16/03/21 a 
15/03/22

03/10 a 
01/11/22

Leia-se: 

NoMe Mat. adMissÃo PerÍodo aQUi-
sitiVo

PerÍodo de 
GoZo

faBricio SaNToS dE MaTToS 5891383/1 01/08/2011 01/08/18 a 
30/06/22

05/10 a 
19/10/22

PaUlo MarQUES fErrEira 7004427/1 16/03/1987 16/03/21 a 
15/03/22

03/10 a 
22/10/22

Protocolo: 851383
.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria Nº 236/2022, de 09 de seteMBro de 2022.
o Presidente da fundação Paraense de radiodifusão – fUNTElPa, no uso 
das atribuições que lhes foram conferidas pelo decreto Governamental de 
18 de Janeiro de 2019 e de acordo com a lei n.º 7.215 de 03 de novembro 
de 2008;
coNSidEraNdo os termos do Memorando n.º 03/2022 – coPr/fUNTElPa 
de solicitação de Suprimento de fundos, contido nos autos do Processo 
2022/1112158, de 30/08/2022.
r E S o l V E:
i - coNcEdEr Suprimento de fundos ao servidor JoSE Maria BraGa 
corrEa JUNior, matrícula n.º 7003340/2, ocupante do cargo em comis-
são de coordENador dE NUclEo, no valor de r$ 320,00 (trezentos e 
vinte reais), obedecendo a seguinte classificação orçamentária:

categoria de Gasto (x) Passagens e locomoção -
Elemento de despesa 339033 -
Valor por elemento 320,00 -
fonte de recurso 0101 -

ToTal r$ 320,00

ação 260.163 aPoio a EVENTo cUlTUral diVEr-
SoS – TV E rádio

ii - determinar aplicação do Suprimento de fundos, no período de 30 dias 
a contar da emissão da ordem Bancária, no(s) Município(s) de cachoeira 
do arari, para ocorrer com despesas com transporte de balsa (ida e volta 
entre Belém e cachoeira do arari) para coleta de material (entrevistas, 
depoimentos, imagens) para a produção do documentário sobre o Museu 
do Marajó. Estabelecendo o prazo de 15 (quinze) dias consecutivos, para a 
realização da prestação de contas, após o período de aplicação.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
HilBErT Hil carrEira do NaSciMENTo
Presidente

Protocolo: 851435
.

diÁria
.

Portaria Nº 233/2022, de 09 de seteMBro de 2022
o Presidente da fundação Paraense de radiodifusão – fUNTElPa, no uso das 
atribuições que lhes foram conferidas pelo decreto Governamental de 18 de 
Janeiro de 2019 e de acordo com a lei n.º 7.215 de 03 de novembro de 2008;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 03/2022 da coPr/fUNTElPa, de 
01/09/2022, contido nos autos do Processo nº 2022/1127448, de 01/09/2022.
r E S o l V E:
coNcEdEr 4 e ½ (quatro e meia) diária(s), ao servidor JoSE Maria Bra-
Ga corrEa JUNior, ocupante do cargo em comissão de coordENador 
dE NUclEo, matrícula funcional nº 7003340/2, para custear despesas com
viagem ao(s) Município(s) de cachoeira do arari, no período de 09 a
13/09/2022, com o objetivo de realizar filmagem de documentário sobre o
museu do Marajó para a SEcUlT e TV cUlTUra.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
HilBErT Hil carrEira do NaSciMENTo
Presidente

Protocolo: 851432

..

secretaria de estado
de edUcaÇÃo

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 926/2022-GaB/siNd. Belém, 09 de setembro de 
2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo administrati-
vo Eletrônico nº 2022/755105 e as demais infrações conexas que emergi-
rem no decorrer dos trabalhos;
coNSidEraNdo  os termos da Manifestação nº 843/2022 exarada pela 
consultora Jurídica do Estado - aSJUr/SEdUc/Pa;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
r E S o l V E:
i – dETErMiNar a instauração de SiNdicÂNcia iNVESTiGaTÓria para 
apurar denúncias constantes nos autos do Processo acima referenciado;
ii – coNSTiTUir comissão composta pelas servidoras TElMa lUcia da 
SilVa MorEira, Mat. nº 5890577-1 e iZaBEl BarroS BraGa, Mat. nº 
772135-1, para, sob a presidência da primeira, apurarem no prazo inicial 
de 30 (trinta) dias úteis, o qual poderá ser prorrogado por igual período por 
conveniência e necessidade da administração Pública;
iii – dEliBErar que a comissão Sindicante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, ainda, poderá reportar-se diretamente a autorida-
des e Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências indispen-
sáveis à instrução processual;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
Matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
Portaria Nº 927/2022-GaB/Pad Belém,09 de setembro de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo administrati-
vo Eletrônico nº 2021/516826 e as demais infrações conexas que emergi-
rem no decorrer dos trabalhos;
coNSidEraNdo  os termos da Manifestação nº 601/2022, exarada 
pela consultora Jurídica - aSJUr/SEdUc/Pa;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
r E S o l V E:
i – dETErMiNar a instauração de ProcESSo adMiNiSTraTiVo diSciPli-
Nar em desfavor dos servidores E.K.a.c., matrícula nº 5948310-1, E.S.S, 
matrícula nº 57234352-1, f.c.P., matrícula nº 5899428-2 e f.S.o.r., ma-
trícula nº 334790-1, pelo cometimento de transgressão, em tese, ao que 
dispõem o art. 178, Vii c/c art. 190, XiV da lei nº 5.810/94;
ii – coNSTiTUir comissão composta pelos servidores NEYrE alEXaNdrE 
BarroS MacHado, matrícula nº 57176508-2, roSaliNa oliVEira MU-
NiZ, matrícula nº 5890701-1 e SUEli BraSil BraGa doS SaNToS, matrí-
cula nº 240842-1, para sob a Presidência do primeiro, apurarem no prazo 
inicial de 60 (sessenta) dias úteis, o qual poderá ser prorrogado por igual 
período por conveniência e necessidade da administração Pública;
iii – dEliBErar que a comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
iV – dETErMiNar que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
Portaria Nº 928/2022-GaB/Pad Belém,09 de setembro de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo administrati-
vo Eletrônico nº 2021/516826 e as demais infrações conexas que emergi-
rem no decorrer dos trabalhos;
coNSidEraNdo  os termos da Manifestação nº 601/2022, exarada 
pela consultora Jurídica - aSJUr/SEdUc/Pa;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
r E S o l V E:
i – dETErMiNar a instauração de ProcESSo adMiNiSTraTiVo diSciPli-
Nar em desfavor dos servidores E.f.l., matrícula nº 5941246-1, J.r.l.l, 
matrícula nº 5694590-2, J.G.c., matrícula nº 5938345-1 e K.G.a.B., ma-
trícula nº 5585406-1, pelo cometimento de transgressão, em tese, ao que 
dispõem o art. 178, Vii c/c art. 190, XiV da lei nº 5.810/94;
ii – coNSTiTUir comissão composta pelos servidores alciNETE do 
Socorro liMa da coSTa, matrícula nº 57211696-1, fEliPE TEiXEira 
rEZENdE, matrícula nº 54197224-2 e SaYoNara caMarGo foNTaNa, 


